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 PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 902 PRES, de 17 de setembro de 2015. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1.381/PRES, de 22 de outubro de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai nº 
19-20, de 23 de outubro de 2013, referente a Comissão de Avaliação de Desempenho, de modo a: 
1) Excluir os nomes dos seguintes servidores: 
Carmen Lúcia de Reinaldo da Silveira - matrícula nº 0452354; 
Eduardo Nilton Maia de Menezes - matrícula nº 1094762; 
Valéria do Socorro Novaes de Carvalho - matrícula nº 1475080; e 
Kátia Simone Rocha Bomfim - matrícula nº 1094125. 
2) Incluir o nome do servidor Cleuber Inácio Amaro – matrícula nº 1915850 como representante titular da Diretoria de 
Administração e Gestão. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

  
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 259/CGGP, de 10 de setembro de 2015, publicada no Boletim de Serviço nº 09, de 11 de setembro de 
2015, de forma que: 
Onde se lê: 

MATRÍCULA NOME SERVIDOR CARGO 
CLASSE/ 
PADRÃO 

CLASSE/ 
PADRÃO 

1819337 SILVIO RAIMUNDO DA SILVA Agente em Indigenismo AIII AIV 

Leia-se: 

MATRÍCULA NOME SERVIDOR CARGO 
CLASSE/ 
PADRÃO 

CLASSE/ 
PADRÃO 

1819337 SILVIO RAIMUNDO DA SILVA Agente em Indigenismo AIV AV 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Coordenador-Geral Substituto 
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